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DECRETO No- 6.525, DE 31 DE JULHO DE 2008

Dispõe sobre a antecipação do abono anual
devido ao segurado e ao dependente da Pre-
vidência Social, no ano de 2008.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto no art. 40 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991,

D E C R E T A :

Art. 1o No ano de 2008, o pagamento do abono anual de que
trata o art. 40 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, será em duas
parcelas, sendo a primeira, equivalente a até cinqüenta por cento do
valor do benefício correspondente ao mês de agosto, paga juntamente
com o benefício correspondente a esse mês.

Parágrafo único. A segunda parcela corresponderá à diferença
entre o valor total do abono anual e o valor da parcela antecipada.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 31 de julho de 2008; 187o da Independência e 120o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Pimentel
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DECRETO No- 6.526, DE 31 DE JULHO DE 2008

Altera o Estatuto Social do Banco Nacional
de Desenvolvimento Econômico e Social -
BNDES, aprovado pelo Decreto no 4.418,
de 11 de outubro de 2002.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição,
e tendo em vista o disposto no art. 2o, parágrafo único, da Lei no

5.662, de 21 de junho de 1971,

D E C R E T A :

Art. 1o Os arts. 2o, 11, 12, 15 e 25 do Estatuto Social do
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES,
aprovado pelo Decreto no 4.418, de 11 de outubro de 2002, passam a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2o .....................................................................................

Parágrafo único. O BNDES, para exercer fora do território
nacional as atividades integrantes de seu objeto social, poderá
constituir subsidiárias no exterior, nos termos da autorização
constante do parágrafo único do art. 5o da Lei no 5.662, de 21 de
junho de 1971." (NR)

"Art. 11. ...................................................................................

I - onze membros, entre eles o Presidente do Conselho,
sendo quatro indicados, respectivamente, pelos Ministros de Es-
tado do Planejamento, Orçamento e Gestão, do Trabalho e Em-
prego, da Fazenda, e das Relações Exteriores e os demais pelo
Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Exterior; e

..............................................................................................." (NR)

"Art. 12. ...................................................................................

..........................................................................................................

IX - opinar sobre a proposta de criação, extinção, associação,
fusão ou incorporação de empresas subsidiárias, para a realização
de serviços auxiliares ou para a execução de empreendimentos
cujos objetivos estejam compreendidos na área de atuação do
BNDES;

..............................................................................................." (NR)

"Art. 15. ...................................................................................

..........................................................................................................

IV - aprovar a organização interna do BNDES e a respectiva
distribuição de competência, bem como a criação de escritórios,
representações, agências ou subsidiárias;

..............................................................................................." (NR)

"Art. 25. ...................................................................................

..........................................................................................................

§ 4o Do resultado do exercício, obtido após a constituição da
reserva legal e da provisão para pagamento dos dividendos, o
Conselho de Administração proporá a participação dos emprega-
dos, nas bases e condições estabelecidas na legislação em vigor.

§ 5o O saldo, se houver, será apresentado ao Ministro de
Estado da Fazenda, acompanhado de plano de aplicação ela-
borado pelo Conselho de Administração.

§ 6o Sobre os valores dos dividendos e dos juros, a título de
remuneração sobre o capital próprio, devidos ao Tesouro Na-
cional, incidirão encargos financeiros equivalentes à taxa SELIC,
a partir do encerramento do exercício social até o dia do efetivo
recolhimento ou pagamento, sem prejuízo da incidência de juros
moratórios quando esse recolhimento ou pagamento não se ve-
rificar na data fixada em lei ou deliberação do Conselho de
Administração, devendo ser considerada como a taxa diária, para
a atualização desse valor durante os cinco dias úteis anteriores à
data do pagamento ou recolhimento, a mesma taxa SELIC di-
vulgada no quinto dia útil que antecede o dia da efetiva quitação
da obrigação.
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DECRETO DE 31 DE JULHO DE 2008

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguri-
dade Social da União, em favor dos Mi-
nistérios de Minas e Energia e das Cidades,
crédito suplementar no valor global de R$
65.370.978,00, para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
a autorização contida no art. 4o, incisos I, alínea "d", XIX e XXIII, da
Lei no 11.647, de 24 de março de 2008,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade
Social da União (Lei no 11.647, de 24 de março de 2008), em favor
dos Ministérios de Minas e Energia e das Cidades, crédito suple-
mentar no valor global de R$ 65.370.978,00 (sessenta e cinco mi-
lhões, trezentos e setenta mil, novecentos e setenta e oito reais), para
atender à programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que
trata o art. 1o decorrem de:

I - excesso de arrecadação de Recursos Ordinários, no valor
de R$ 9.516.698,00 (nove milhões, quinhentos e dezesseis mil, seis-
centos e noventa e oito reais); e

II - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de
R$ 55.854.280,00 (cinqüenta e cinco milhões, oitocentos e cinqüenta
e quatro mil, duzentos e oitenta reais), conforme indicado no Anexo
II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 31 de julho de 2008; 187o da Independência e 120o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

§ 7o A proposta sobre a destinação do lucro do exercício,
após a aprovação do Ministro de Estado da Fazenda, deverá ser
publicada no Diário Oficial da União em até trinta dias, a contar
da data em que for aprovada." (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 31 de julho de 2008; 187o da Independência e 120o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Miguel Jorge

ORGAO : 32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA

UNIDADE : 32101 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 4.002.340

AT I V I D A D E S

25 122 0750 2000 ADMINISTRACAO DA UNIDADE 4.002.340

25 122 0750 2000 0001 ADMINISTRACAO DA UNIDADE - NACIONAL 4.002.340

F 3 2 90 0 100 3.572.340

F 3 2 91 0 100 90.000

F 4 2 90 0 100 340.000

TOTAL - FISCAL 4.002.340

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 4.002.340

ORGAO : 32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA

UNIDADE : 32314 - EMPRESA DE PESQUISA ENERGETICA - EPE

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0276 GESTAO DA POLITICA DE ENERGIA 2.786.607

AT I V I D A D E S

25 121 0276 4897 PLANEJAMENTO DO SETOR ENERGETICO 2.033.778

25 121 0276 4897 0001 PLANEJAMENTO DO SETOR ENERGETICO - NACIONAL 2.033.778

F 3 2 90 0 100 2.033.778

25 121 0276 6907 PLANEJAMENTO DO SETOR ELETRICO 752.829

25 121 0276 6907 0001 PLANEJAMENTO DO SETOR ELETRICO - NACIONAL 752.829

F 3 2 90 0 100 752.829
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0750 APOIO ADMINISTRATIVO 2.727.751

AT I V I D A D E S

25 122 0750 2000 ADMINISTRACAO DA UNIDADE 2.727.751

25 122 0750 2000 0001 ADMINISTRACAO DA UNIDADE - NACIONAL 2.727.751

F 3 2 90 0 100 2.727.751

TOTAL - FISCAL 5.514.358

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 5.514.358

ORGAO : 56000 - MINISTERIO DAS CIDADES
UNIDADE : 56101 - MINISTERIO DAS CIDADES

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0122 SERVICOS URBANOS DE AGUA E ESGOTO 1.572.607

P R O J E TO S

17 512 0122 10SC APOIO A SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE AGUA EM
MUNICIPIOS DE REGIOES METROPOLITANAS, DE RE-
GIOES INTEGRADAS DE DESENVOLVIMENTO ECONOMI-
CO,

1.572.607

MUNICIPIOS COM MAIS DE 50 MIL HABITANTES OU IN-
TEGRANTES DE CONSORCIOS PUBLICOS COM MAIS DE
150 MIL HABITANTES

17 512 0122 10SC 0001 APOIO A SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE AGUA EM
MUNICIPIOS DE REGIOES METROPOLITANAS, DE RE-
GIOES INTEGRADAS DE DESENVOLVIMENTO ECONOMI-
CO,

1.572.607

MUNICIPIOS COM MAIS DE 50 MIL HABITANTES OU IN-
TEGRANTES DE CONSORCIOS PUBLICOS COM MAIS DE
150 MIL HABITANTES - NACIONAL

S 4 3 40 0 151 1.572.607

1128 URBANIZACAO, REGULARIZACAO FUNDIARIA E INTEGRACAO DE ASSENTAMENTOS PRECARIOS 50.678.168

P R O J E TO S

15 451 1128 10S3 APOIO A URBANIZACAO DE ASSENTAMENTOS PRECA-
RIOS

24.000.000

15 451 1128 10S3 0017 APOIO A URBANIZACAO DE ASSENTAMENTOS PRECA-
RIOS - NO ESTADO DO TOCANTINS

5.000.000

F 4 2 30 0 100 5.000.000
15 451 1128 10S3 0024 APOIO A URBANIZACAO DE ASSENTAMENTOS PRECA-

RIOS - NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
12.000.000

F 4 2 40 0 100 12.000.000
15 451 1128 10S3 0025 APOIO A URBANIZACAO DE ASSENTAMENTOS PRECA-

RIOS - NO ESTADO DA PARAIBA
2.000.000

F 4 2 30 0 100 2.000.000
15 451 1128 10S3 0043 APOIO A URBANIZACAO DE ASSENTAMENTOS PRECA-

RIOS - NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
5.000.000

F 4 2 40 0 100 5.000.000

17 512 1128 10S5 APOIO A EMPREENDIMENTOS DE SANEAMENTO INTE-
GRADO EM ASSENTAMENTOS PRECARIOS EM MUNICI-
PIOS DE REGIOES METROPOLITANAS, DE REGIOES

26.678.168

INTEGRADAS DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO OU
MUNICIPIOS COM MAIS DE 150 MIL HABITANTES

17 512 1128 10S5 0033 APOIO A EMPREENDIMENTOS DE SANEAMENTO INTE-
GRADO EM ASSENTAMENTOS PRECARIOS EM MUNICI-
PIOS DE REGIOES METROPOLITANAS, DE REGIOES

26.678.168

INTEGRADAS DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO OU
MUNICIPIOS COM MAIS DE 150 MIL HABITANTES - NO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

S 4 2 90 0 151 26.678.168

TOTAL - FISCAL 24.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 28.250.775

TOTAL - GERAL 52.250.775

ORGAO : 56000 - MINISTERIO DAS CIDADES

UNIDADE : 56202 - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1295 DESCENTRALIZACAO DOS SISTEMAS DE TRANSPORTE FERROVIARIO URBANO DE PASSA-
GEIROS

3.603.505

P R O J E TO S

15 453 1295 10SZ APOIO A MODERNIZACAO DO TRECHO CALCADA-PARI-
PE DO SISTEMA DE TRENS URBANOS DE SALVADOR - BA

3.603.505

15 453 1295 10SZ 0101 APOIO A MODERNIZACAO DO TRECHO CALCADA-PARI-
PE DO SISTEMA DE TRENS URBANOS DE SALVADOR -
BA - NO MUNICIPIO DE SALVADOR - BA

3.603.505

F 4 3 90 0 111 3.603.505

TOTAL - FISCAL 3.603.505

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 3.603.505

ORGAO : 56000 - MINISTERIO DAS CIDADES
UNIDADE : 56101 - MINISTERIO DAS CIDADES

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0122 SERVICOS URBANOS DE AGUA E ESGOTO 1.572.607

P R O J E TO S

17 512 0122 1N08 APOIO A SISTEMAS DE ESGOTAMENTO SANITARIO EM
MUNICIPIOS DE REGIOES METROPOLITANAS, DE RE-
GIOES INTEGRADAS DE DESENVOLVIMENTO ECONOMI-
CO,

1.572.607

MUNICIPIOS COM MAIS DE 50 MIL HABITANTES OU IN-
TEGRANTES DE CONSORCIOS PUBLICOS COM MAIS DE
150 MIL HABITANTES

17 512 0122 1N08 0001 APOIO A SISTEMAS DE ESGOTAMENTO SANITARIO EM
MUNICIPIOS DE REGIOES METROPOLITANAS, DE RE-
GIOES INTEGRADAS DE DESENVOLVIMENTO ECONOMI-
CO,

1.572.607

MUNICIPIOS COM MAIS DE 50 MIL HABITANTES OU IN-
TEGRANTES DE CONSORCIOS PUBLICOS COM MAIS DE
150 MIL HABITANTES - NACIONAL

S 4 3 30 0 151 1.572.607

1128 URBANIZACAO, REGULARIZACAO FUNDIARIA E INTEGRACAO DE ASSENTAMENTOS PRECA-
RIOS

50.678.168

P R O J E TO S

15 451 1128 10S3 APOIO A URBANIZACAO DE ASSENTAMENTOS PRECA-
RIOS

24.000.000

15 451 1128 10S3 0033 APOIO A URBANIZACAO DE ASSENTAMENTOS PRECA-
RIOS - NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

12.000.000

F 4 2 40 0 100 12.000.000
15 451 1128 10S3 0035 APOIO A URBANIZACAO DE ASSENTAMENTOS PRECA-

RIOS - NO ESTADO DE SAO PAULO
12.000.000

F 4 2 40 0 100 12.000.000
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17 512 1128 10S5 APOIO A EMPREENDIMENTOS DE SANEAMENTO INTE-
GRADO EM ASSENTAMENTOS PRECARIOS EM MUNICI-
PIOS DE REGIOES METROPOLITANAS, DE REGIOES

26.678.168

INTEGRADAS DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO OU
MUNICIPIOS COM MAIS DE 150 MIL HABITANTES

17 512 1128 10S5 0026 APOIO A EMPREENDIMENTOS DE SANEAMENTO INTE-
GRADO EM ASSENTAMENTOS PRECARIOS EM MUNICI-
PIOS DE REGIOES METROPOLITANAS, DE REGIOES

9.874.346

INTEGRADAS DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO OU
MUNICIPIOS COM MAIS DE 150 MIL HABITANTES - NO
ESTADO DE PERNAMBUCO

S 4 2 30 0 151 9.874.346

17 512 1128 10S5 0029 APOIO A EMPREENDIMENTOS DE SANEAMENTO INTE-
GRADO EM ASSENTAMENTOS PRECARIOS EM MUNICI-
PIOS DE REGIOES METROPOLITANAS, DE REGIOES

5.794.385

INTEGRADAS DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO OU
MUNICIPIOS COM MAIS DE 150 MIL HABITANTES - NO
ESTADO DA BAHIA

S 4 2 30 0 151 5.794.385

17 512 1128 10S5 0035 APOIO A EMPREENDIMENTOS DE SANEAMENTO INTE-
GRADO EM ASSENTAMENTOS PRECARIOS EM MUNICI-
PIOS DE REGIOES METROPOLITANAS, DE REGIOES

11 . 0 0 9 . 4 3 7

INTEGRADAS DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO OU
MUNICIPIOS COM MAIS DE 150 MIL HABITANTES - NO
ESTADO DE SAO PAULO

S 4 2 30 0 151 11 . 0 0 9 . 4 3 7

TOTAL - FISCAL 24.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 28.250.775

TOTAL - GERAL 52.250.775

ORGAO : 56000 - MINISTERIO DAS CIDADES
UNIDADE : 56202 - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1295 DESCENTRALIZACAO DOS SISTEMAS DE TRANSPORTE FERROVIARIO URBANO DE PASSA-
GEIROS

3.603.505

P R O J E TO S

15 453 1295 10SY APOIO A IMPLANTACAO DO TRECHO SUL VILA DAS
FLORES-JOAO FELIPE DO SISTEMA DE TRENS URBANOS
DE FORTALEZA - CE

3.603.505

15 453 1295 10SY 0023 APOIO A IMPLANTACAO DO TRECHO SUL VILA DAS
FLORES-JOAO FELIPE DO SISTEMA DE TRENS URBANOS
DE FORTALEZA - CE - NO ESTADO DO CEARA

3.603.505

F 4 3 90 0 111 3.603.505

TOTAL - FISCAL 3.603.505

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 3.603.505
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DECRETO DE 31 DE JULHO DE 2008

Autoriza o aumento do capital social das
Companhia Docas do Pará - CDP, Com-
panhia Docas do Ceará - CDC, Companhia
Docas do Rio Grande do Norte - CODERN,
Companhia das Docas do Estado da Bahia -
CODEBA, Companhia Docas do Espírito
Santo - CODESA, Companhia Docas do
Rio de Janeiro- CDRJ e Companhia Docas
do Estado de São Paulo - CODESP.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto no art. 4o do Decreto-Lei no 1.678, de 22 de fevereiro de
1979, e no art. 12 do Decreto no 6.439, de 22 de abril de 2008,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica autorizado o aumento do capital social com a
emissão de novas ações, mediante créditos da União consignados no
Orçamento Geral aprovado pela Lei no 11.647, de 24 de março de
2008, saldos reabertos pelo Decreto de 30 de janeiro de 2008 e
créditos extraordinários abertos pela Lei no 11.659, de 18 de abril de
2008, das seguintes companhias:

I - Companhia Docas do Pará - CDP, até o montante de R$
15.000.000,00 (quinze milhões de reais);

II - Companhia Docas do Ceará - CDC, até o montante de
R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais);

III - Companhia Docas do Rio Grande do Norte - CODERN,
até o montante de R$ 18.000.000,00 (dezoito milhões de reais);

IV - Companhia das Docas do Estado da Bahia - CODEBA,
até o montante de R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais);

V - Companhia Docas do Espírito Santo - CODESA, até o
montante de R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais);

VI - Companhia Docas do Rio de Janeiro - CDRJ, até o
montante de R$ 121.560.001,00 (cento e vinte e um milhões qui-
nhentos e sessenta mil e um real); e

VII - Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP,
até o montante de R$ 108.500.000,00 (cento e oito milhões e qui-
nhentos mil reais).

Parágrafo único. A efetivação do aumento de capital social
de que trata o caput dar-se-á por meio de assembléia geral de acio-
nistas, observadas as transferências de recursos aprovadas e liberados
pela Secretaria Especial de Portos da Presidência da República, de
acordo com as disponibilidades orçamentárias e financeiras.

Art. 2o Fica a União autorizada a subscrever ações, na pro-
porção de sua participação no capital social das companhias citadas
nos incisos de I a VII do art. 1o, uma vez aprovado o aumento de
capital pelas respectivas assembléias gerais de acionistas.

Presidência da República
.

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
<!ID1280123-0>

MENSAGEM

Nºs 561 e 562, de 31 de julho de 2008. Comunica à Câmara dos
Deputados e ao Senado Federal, respectivamente, que se ausentará do
País no período de 3 a 8 de agosto de 2008, para realizar visitas
oficiais a Buenos Aires, República da Argentina, nos dias 3 e 4, e a
Pequim, República Popular da China, nos dias 5 a 8.

Nº 563, de 31 de julho de 2008. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que "Abre ao Orçamento Fiscal da
União, em favor de Transferências a Estados, Distrito Federal e Mu-
nicípios, crédito suplementar no valor de R$ 1.300.000.000,00, para
reforço de dotação constante da Lei Orçamentária vigente".

Nº 564, de 31 de julho de 2008. Proposta ao Senado Federal para que
seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com
garantia da República Federativa do Brasil, entre o Município de
Bagé, Estado do Rio Grande do Sul e o Banco Internacional para a
Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, destinada ao financiamento
do "Programa Bagé Rainha da Fronteira".

Nº 565, de 31 de julho de 2008. Encaminhamento ao Senado Federal,
para apreciação, do nome do Senhor Doutor BENEDITO GONÇAL-
VES, Juiz Federal do Tribunal Regional Federal da 2ª Região/RJ,
para compor o Superior Tribunal de Justiça, no cargo de Ministro, na
vaga decorrente da aposentadoria do Senhor Ministro José Augusto
Delgado.

Nº 566, de 31 de julho de 2008. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 11.759, 31 de julho de 2008.

Nº 567, de 31 de julho de 2008. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 11.760, 31 de julho de 2008.

Nº 568, de 31 de julho de 2008. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 11.761, 31 de julho de 2008.

Nº 569, de 31 de julho de 2008.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição Federal, decidi vetar integralmente, por incons-
titucionalidade, o Projeto de Lei no 123, de 2006 (no 5.900/05 na
Câmara dos Deputados), que "Altera dispositivos da Lei no 5.194, de
24 de dezembro de 1966, que regula o exercício profissional das pro-
fissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá outras
providências, para instituir a representação federativa no plenário do
Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia".

Ouvidos, a Advocacia-Geral da União e o Ministério da
Justiça manifestaram-se pelo veto integral ao projeto de lei pelas
seguintes razões:

"Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, os
conselhos encarregados da fiscalização de profissões regulamen-
tadas possuem natureza jurídica de autarquia e, portanto, in-
tegram a Administração Pública Indireta.

Assim, o projeto é inconstitucional por tratar de matéria cuja
iniciativa é reservada ao Presidente da República, conforme es-
tabelecem os arts. 61, § 1o, II, 'e' e 84, VI, 'a' da Constituição
Federal."

Essa, Senhor Presidente, a razão que me levou a vetar o
projeto em causa, a qual ora submeto à elevada apreciação dos Se-
nhores Membros do Congresso Nacional.

Nº 570, de 31 de julho de 2008.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição Federal, decidi vetar integralmente, por contrariar o
interesse público, o Projeto de Lei no 20, de 2008 (no 7.460/06 na Câ-
mara dos Deputados), que "acrescenta dispositivo à Lei no 7.853, de 24
de outubro de 1989, que dispõe sobre pessoas portadoras de deficiência,
para caracterizar a visão monocular como deficiência visual".

Ouvidos, a Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência
da República e os Ministérios da Justiça, da Saúde e do Desen-
volvimento Social e Combate à Fome manifestaram-se pelo veto
integral ao Projeto de Lei pelas razões abaixo:

"Segundo a Classificação Estatística Internacional de Doenças
e Problemas relacionados à Saúde - Décima Revisão (CID-10), o
enquadramento da visão monocular como deficiência dependerá

Art. 3o Fica a União autorizada a subscrever ações, na propor-
ção da participação dos acionistas minoritários, caso eles não exerçam o
seu direito de preferência, dentro do prazo legal, uma vez aprovado o
aumento de capital pelas respectivas assembléias gerais de acionistas.

Art. 4o Os recursos recebidos até 31 de dezembro de 2008,
na forma do art. 1o, deverão ser atualizados pela taxa referencial do
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, nos termos
do Decreto no 2.673, de 16 de julho de 1998, e capitalizados em
assembléia geral de acionistas até 30 de junho de 2009.

Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 31 de julho de 2008; 187o da Independência e 120o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Nelson Machado




